

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 817, DE 2023
De autoria dos Deputados Maurici, Paulo Fiorilo, Luiz Claudio Marcolino, Professora Bebel, Eduardo Suplicy, Enio Tatto, Luiz Fernando T. Ferreira, Rômulo Fernandes, Márcia Lia, Donato, Emídio de Souza, Thainara Faria, Guilherme Cortez, Beth Sahão, Reis, Simão Pedro, Monica Seixas do Movimento Pretas, Leci Brandão e Ediane Maria, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a criar Sistema Estadual de Cultura, com a finalidade de promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 43ª a 47ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/05/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Ao disciplinar a criação de estrutura administrativa, estabelecer diretrizes, instâncias de gestão e instrumentos de financiamento vinculados à Secretaria de Cultura e Economia Criativa, a proposição interfere diretamente na organização e funcionamento da administração pública estadual, matéria de competência privativa do Governador do Estado, nos termos do artigo 47, inciso XIX, alínea “a”, da Constituição Estadual, segundo o qual compete ao Chefe do Executivo, mediante decreto, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, desde que não implique aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos.

Ao tratar de temas de competência reservada ao Poder Executivo, a proposição legislativa viola o princípio da separação dos poderes, previsto na própria Constituição Estadual, tornando-se, portanto, inconstitucional em sua origem.
Assim, verificamos que a matéria, quanto ao poder de iniciativa é de competência do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, § 2º, inciso 4, da Constituição do Estado, combinados com o artigo 146, IV, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 817, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
